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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE SANTA RITA

CCHISSÃO PERH7U1ENTE DE LICIIAÇto

CONTRAIO M*; 00307/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E TECNOCENTER
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o CHPJ n®
08.694.222/0001-63, situado a Av. Governador Flávio Ribeiro Coutinho, s/n. Centro, Santa Rita -
PB, representado pelo Excelentisaimo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor LOCIAHO CORREIA
CARNEIRO inscrito no CPF/MF sob o n.® 339.800.471-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do
outro lado TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - AV. DUARTE DA SILVEIRA, 490 -
CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CNPJ o" 06.948.769/0001-12, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® DF00061/2020, processada nos termos da Lei
Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO EHER6ENCIAL DE MATERIAL MÉDICO- CATBTER LUBRIFICADO
HIDROFÍLICO H® 12 REF. SPEEDCATR COLOPLAST-, PARA CUMPRIMENTO DE DEMANDA JUDICIAL, EM FALOR DE
MARIA DO SOCORRO BEHÍCZO DE ATAÍDE, USUÁRIA DA SECRETARIA DE SAÚDE OE SANTA RITA/PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processe de Dispensa
de Licitação n° DP00061/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 14.580,00 {QUATORZE MIL E
QUINHENTOS E OITENTA .REAIS).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO;
Os preços contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adit^o.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão oor conta da seguinte dotação, constante do orçamento vlge^
UNIDADE ORÇAMENTARIA:*02.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATAIVIOADE: 10.302.1612.2042 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

ELEMENTO DE DESPESA:3390-30 - MATERIAL DE CONSUMO



F6NTE de RECFURSO; 211 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLÂOSUIA SEXTA - 00 PAGMIEHTOs i -p.
O oagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regulaWV
maneiro: Pata ocorrer no ptaso de trinca dias, contados do período de adimplementi. x

CLÁOSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
hipóteses previstas no ArC. 57. S 1°, da Lei 8.666/93, e.stá abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:

À  contrato aetá determinada: at6 o final do exercido financeiro de 2020,
eonaiderada da data da sua assinatura.

f^^tu^T^p^ga^enT^SvraT^r^ènto efetivamente realizado, de acordo com as
r!^Pro^:"ionír:;"ontr^radrrodorormd necessários para o fiel
c - notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à de sSls
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais; nos termos da
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar ® ^ pertinentes á
permitida a contrataçfio de terceiros para assistência e subsidio de informaçóes pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA HOHA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correaponoente do P"f®""
Sentro dos melhores oarâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; fiscal civil,
h - nLoonsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civii,

be. CO.O pob »d., « dbPpea.s . "»P'r'r°\d\%TbOb«.t*.do
tituS, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quanao da execução do contrato,
oue o represente integralmente em todos os seus atos; _ _ __ «nfArntAs e
d - permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
r-^SeréTerponsávei*^^^^^^ causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
L sua culpa^ou dcio^^na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
n - Manter durante a viaència do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
?odas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

ClÁDSOLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO E RESCISÃO: r^ntrarante
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateraimen.e P®?.®.
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 70 e 79, todos da Lei 0.666/93. ou
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1 da Lei
8.586/93. Nenhian acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressõe
resultantes de acordo celebrado entra os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: w , . ..««-...Hão
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimpleraenco das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁOSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: j , 4
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, ®
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 0.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
oarcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem^ os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis ^ndamentadas
na Lei 0.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CCMPENSAÇÃO ETNANCXIRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desdé que>o|C^ratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação liamceira,



dfevida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em raaSo do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM - N * VP * I, onde: EM - encargos moratórios; N ■■ número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vp - valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ■i- 100) -i- 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, ura novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CIÁCSDIA DÉCUA quarta - DA FISCALIZAÇÃO B GESTÃO DO CONTRATO
13.1.A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designámos para Gestor do presente contrato o Sr' HAZ0RE7KE
HASCZHEHTO ARAÚJO, portadora do CPP. 035.762.144-10, com lotação fixada na Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Santa Rica - PB.
13.2.0 fiscal do Contrato, a Sr{a) LUIZA BLBHA DOS SANTOS SILVA, portador do CPP. 299.647.414
-72, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB,
formalmente designado, s comprovadamence habilitado para gerenciar o presente termo, será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encargos ccmpiementares.

CLÁUSULA DÊCIHA QUINTA - DO PORO:
Para dirimir as quescóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

de Dezembro de 2020.

PELO CONTRAT

LUCIAHO CORREIA CARHBÍRO
SECRETARIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAODE
CPF 339.000.471-72

PELO CONTRATADO

MARCOS ANTONIO NEVES Assado de forma dlgrtalpof marcos
mni... ANTONIO NEVES OELIMA:4O69M50487DE LIMA:405966S0487 Dadoniojo.is.jj ii.as^ow

TECHOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA
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